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Exmo. Sr Robson Moreira 1^05/2021 ür-ir'j.'
Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú s,umç4q Pmiuc-.iW.

Assunto IN0»CAÇ'>C^ JCü'2C^i

Dirijo-me a V. Exa. no uso de minhas atribuições legais e _'í
inclusão dos profissionais que integram a secretaria de Ação SoclatcoiTiçlpuW , i
prioritário para vacinação contra O COVID19. ' I  t ,
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Justificativa _ Y ' Ij Tj' "
A Política Pública de Assistência Social tem por objetivo a prèstaçãoj de serviços,
programas que garantam proteção à vida. à redução de danos^e à iprevenção da !
incidência de riscos, garantindo provisão dos mínimos sociais néòessários par.a ps-
segmentos populacionais mais necessitados. ^ • in • , .
A Gestão municipal de Assistência Social atende diariamente Bezenas ipdividuOs e |
famílias inseridos em situação de vulnerabilidade socioeconôrriica, risco e fragirid,a(;ies i .
sociais, entregam mensalmente cesta básica no domicilio,' realizânrl' àféddimentp ho ;
Cadastro Único, nos equipamento de Assistência CRAS e CREAS. realizam, por meip da
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, trabalhq |Çodiarcor^ famílias, iBe:i

•caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função'p.fote^^^^
orevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e .usufruto Be direitos'^ ;■

.  . . , -i IV'contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. ; •, ' r-j ^ \\. \ ;. :l l-.
Conforme decreto 10.282 de 20/03/2020 a Assistência Soçial.jái.iritçgt^à os sery,i,ç<^,s ;
essenciais e mantêm suas atividades seguindo as recomendaçoe|' da Organização
Mundial da Saúde, entendo a importância dos serviços prestados, è ,a ctóntrili|ui|Ção do'Ijl f ' j ' ' . • 'i , ''Ji 1. 1 V ,
mesmo para minimizar os impactos gerados pela pandemia do'GOyid19, e o andatTierji^o. .
do serviço público municipal, assim diante do exposto é que solicito sens,ibilid|^e,iDara '
os riscos diários em que a equipe está exposta e venho requer,erqu§;Os|m,esmc^s
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sejam incluídos como público prioritário para imunização cón^ COVip;, ^ T
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E-mail: fale@camaraipiau.ba.gov.br
(73) 3531-7032



fc^-K-,u,v
Jit- I  J» \\ l>j Jjí ,i .j| [hj ,l}' !•, lli j, ,| ' ; j

CAMARA MUNICIPAL OE SERVIÇO PÚBLICO WIUNICÍPÍl^L|;ín'',|,l íjif^r,;) '"■■"O,PRAÇA ALBERTO PINTO,IPIAÜ - BAHIA - CEP; 4557O-0gp|l|,iV|íl;jí',^^
GNPJ: 13.246.442/0001-64 Ví f .1^

Certos de poder contar com vossa colaboração
agradeço.
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Ipiaú-BA, 17 de maio de 2021.

V '' i';v.:.Tiín
(• i- ^ ?  t)Í 1, 1
^  .ií r!'Í^
.  I' 1 :  h iV, ,
>"•■ It' ' ^1 4!i; 1

Mi l , 1 ^ a' •! I*.. r, 1 Ti
1  'i ^

■ l i' ' ',!-,  * r

^.í41 i

'  . • -1 ' ■ I -I' , 1 I M ' í

I  !■ , ' h • ■ |l,l • I ■ ■■ :!

J. Éà^.. .  . 'i ■ '.í A'!?, ''Pt, Ir .'' ;j'
, ■ , : ■ ' I . i H . . 1' ,' !•

José Humberto de Oliveira Cósta ' i , l n'i < ' C
Partido Progressista - PP .
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